Indicação nº    964         de 2.003

                                                INDICAMOS,  com fundamento no que dispõe o artigo 159 da XI Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador  que determine  os estudos e providências necessárias para a criação e instalação  através de espécie normativa, da unidade do Instituto Médico Legal  no município de Tatuí, tendo em vista que já funciona, ainda que não legalizado  e de forma precária uma equipe de médicos-legistas para a realização dos exames de corpo de delito e  necroscópico referentes aos delitos ocorridos naquela  cidade.







Justificativa







Ao contrário do que acontece na maioria das vezes, a cidade de Tatuí conta com uma equipe de funcionários do Instituto Médico Legal que atende  ainda que  de forma precária  e enfrentando dificuldades de pessoal e de material, a população daquele município, tanto na realização dos exames de corpo de delito como a elaboração do laudo necroscópico.







A unidade do I.M.L. em Tatuí foi criada em 1.990 e funcionou até ao ano 2.000 quando  deixou de existir após a reformulação estrutural feita pela Superintendência da Polícia Técnico-Científica, largando a mercê da unidade do I.M.L. de Itapetininga, que fica há quarenta quilômetros de distância de Tatuí,  uma população de mais de 95.000 ( noventa e cinco) mil  habitantes daquela cidade.

                                    
      Em abril do ano de 2.001 formou-se uma equipe que contava com poucos funcionários e, apesar de várias dificuldades,  passou a atender o município  de Tatuí, visto o inconformismo e a necessidade da população local, pois não raras vezes as vítimas de violência deixavam de se deslocar para a unidade do I.M.L. de Itapetininga, até porque muitos não tinham recursos financeiros para tanto, tornando os inquéritos policiais inócuos face a ausência do laudo, aumentando a impunidade e, conseqüentemente,  a violência na cidade.






Isso sem falar das vítimas de homicídio cujos cadáveres tinham que ser encaminhados até Itapetininga para  serem necropsiados.

Sala das sessões, em

Deputado Romeu Tuma
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